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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º  0006529-44.2013.815.0371 –  1ª  Vara  da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR:  João  Batista  Barbosa,  Juiz  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Ministério Público
APELADO: Maria Lucineide de Oliveira
ADVOGADO: João Hélio Lopes da Silva

APELAÇÃO CRIMINAL. DOS CRIMES CONTRA A
VIDA.  JÚRI.  PRONÚNCIA  POR  HOMICÍDIO
SIMPLES. ACUSADA SUBMETIDA A JULGAMENTO
PELO  JÚRI  POPULAR.  CONDENAÇÃO  POR
HOMICÍDIO  PRIVILEGIADO.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL.  DO  JULGAMENTO  CONTRÁRIO  A
PROVA  DOS  AUTOS.  NÃO  ACOLHIMENTO.
HOMICÍDIO  PRIVILEGIADO  POR  VIOLENTA
EMOÇÃO  APÓS  INJUSTA  PROVOCAÇÃO  DA
VÍTIMA. VEREDICTO EM CONSONÂNCIA COM A
PROVA.  SOBERANIA  DOS  VEREDITOS.
APLICAÇÃO  DA  PENA.  IRRESSIGNAÇÃO.
FIXAÇÃO  NO  MÍNIMO  LEGAL.  MANUTENÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DEVIDAMENTE
ANALISADAS. DESPROVIMENTO.

1. No Júri, a soberania dos veredictos é princípio
constitucional  absoluto,  só  sendo  possível  seu
afastamento  quando  a  decisão  do  Sinédrio
Popular  não  encontra  qualquer  respaldo  nas
provas colhidas no processo. No presente caso, a
decisão  do  Júri  encontra-se  embasada  no
conjunto probatório.

2. “Não é qualquer dissonância entre o veredicto
e  os  elementos  de  convicção  colhidos  na
instrução  que  autorizam  a  cassação  do
julgamento. Unicamente, a decisão dos jurados
que nenhum apoio encontra na prova dos autos
é  que  pode  ser  invalidada.  É  lícito  ao  júri,
portanto, optar por uma das versões verossímeis
dos  autos,  ainda  que  não  seja  eventualmente
essa a melhor decisão”.
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3.  A  legislação  penal  determina  que  a
quantidade  da  pena  deve  ser  necessária  e
suficiente para reprovação e prevenção do crime
e dentro dos limites previstos (arts. 59, caput e
inciso II, e 68 do CP). Em razão do Magistrado
de  primeiro  grau  ter  observado  tais  aspectos,
não há motivos para majorar a pena base.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da Comarca de Sousa/PB, Maria Lucineide de
Oliveira, vulgo “Novinha”, foi denunciada como incursa nas sanções do art. 121, §
2°, II, III e IV, do CP e o art. 14 da Lei nº 10.826/2003.

Narra  a  peça  acusatória  que,  “no  dia  02/11/2013,  às
23h00min, no Condomínio Doca Gadelha a acusada disparou balázios contra a
vítima Fábio William Pereira de Lourenço, movida por motivo fútil, com emprego
de meio cruel e utilizando de recursos que impossibilitou defesa do acusado,
ceifando a sua vida.”

Historia a exordial ainda que “[...] naquele dia a vítima e a
denunciada discutiram – isso porque a vítima tinha intenção de sair de casa com
amigos, contudo a acuada não permitia, iniciando uma discussão (rotineira entre
os casais)-, momento em que a acusada sacou o revólver apreendido e disparou
contra a vítima, matando-o.”

Consta ainda dos autos que a acusada informou que, após o
primeiro disparo, a vítima falou que a amava, contudo, isso  não  foi suficiente
para obstar a ação. 

Denúncia recebida em 18/12/2013 (fl. 34).

Pronunciada (fls. 110/121) e submetida a julgamento pelo
Sinédrio Popular no dia 18 de maio de 2015, foi condenada como incursa nas
penas do art. 121, caput do CP e art. 14 da Lei nº 10.826/2003.

A  reprimenda  imposta  à  denunciada  foi  aplicada  da
seguinte maneira: 
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a) Quanto ao crime de homicídio:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em  6  (seis)  anos  de  reclusão,  ausentes  circunstâncias  atenuantes  e/ou
agravantes, na terceira fase, aplicou a causa de diminuição reconhecida pelo
Júri – homicídio privilegiado -, minorando a reprimenda no patamar de 1/3 (um
terço), tornando-a definitiva em 4 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida no
regime inicial semiaberto.

b) Quanto ao crime de porte de arma:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ausentes circunstâncias
atenuantes e/ou agravantes, bem como causas de aumento e/ou diminuição de
pena, tornou-a definitiva em  2 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida em
regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa.

c) Quanto ao concurso material:

Por força da aplicação do concurso material, a pena imposta
resultou em 6 (seis) anos de reclusão.

Ao final, por ter a denunciada sido recolhida desde o dia
04/11/2013, ou seja, há 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 14 (quatorze) dias,
restou a ser cumprido 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias
de reclusão, a ser executada em regime semiaberto.

Ata de julgamento às fls. 195/196.

O Ministério Público  suscitou que a decisão foi contrária as
provas dos autos, e, também, que houve erro ou injustiça no tocante a aplicação
da pena (fls. 203/207).

Contrarrazões  da  defesa  às  fls.  210/216,  pelo  não
provimento do recurso.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em
Parecer, opinou pelo provimento parcial do apelo (fls. 223/225).

É o relatório.

VOTO
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Levando  em  consideração  os  fundamentos  postos  pela
acusação, entendo ser desmerecedor de acolhimento o apelo interposto, dada
a condição suprema das decisões do Conselho de Sentença.

Segundo  precedentes  jurisprudenciais  desta  Câmara
Criminal,  tratando-se  de  recursos  apelatórios  das  sentenças  do  júri,
fundamentados no art. 593, III, "d" do Código de Processo Penal, as decisões
só serão cassadas no segundo grau de jurisdição, se estiverem em absoluto
confronto com a prova produzida nos autos. 

Assim,  existindo  mais  de  uma  versão  para  o  delito,  a
escolha de qualquer delas pelo conselho de sentença não poderá ser afastada
pelo  tribunal,  vez  que  vigora   o  princípio  constitucional  da  soberania  dos
veredictos do júri. 

Nesse sentido, cito precedentes:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO
PRILEGIADO  (ART.  121,  §  1º  DO  CP).  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS (ART. 593, III, "D" DO CPP). CONDENAÇÃO
COMPATÍVEL  COM  A  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.
SOBERANIA  DOS  VEREDICTOS  ASSEGURADA.
DESPROVIMENTO.  A  apelação  criminal  interposta
contra sentença do júri, fundada no art. 593, III,
"d"  do  Código  de  Processo  Penal,  só  poderá  ser
provida, se a decisão dos jurados manifestamente
afrontar a prova dos autos. Havendo, porém, mais
de uma versão para o fato acusatório, a escolha por
qualquer delas não se revela censurável.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00527371420118152002,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES MARCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS, j. em 07-07-2015) 

APELAÇÃO CRIMINAL.  PRELIMINAR DE  NULIDADE
DA  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA.  EXCESSO  DE
LINGUAGEM.  MATÉRIA  PRECLUSA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  HOMICÍDIO
DUPLAMENTE  QUALIFICADO.ART.  121,  §2º,
INCISOS  II  E  IV  DO  CP  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA NOS TERMOS DO ART.
593,  III,  D  DO CPP.  DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.  NÃO
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OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO PELO CONSELHO DE
SENTENÇA DE UMA DAS TESES APRESENTADAS EM
PLENÁRIO  .PRETENSO  RECONHECIMENTO  DA
LEGÍTIMA  DEFESA  IMPOSSIBILIDADE.  AGRESSÃO
REAL E INJUSTA DA VÍTIMA NÃO DEMONSTRADA.
NÃO  PROVIMENTO  DO  RECURSO.   Eventuais
defeitos  na  decisão  de  pronúncia,  inclusive  o
excesso de linguagem, devem ser arguidas com a
demonstração  dos  prejuízos  suportados,  no
momento processual oportuno, por meio de recurso
próprio,  na  hipótese  o  recurso  cabível  seria  o
recurso  em sentido  estrito,  conforme preceitua  o
art.581, IV do CPP. Somente é admissível anulação
do julgamento  por  decisão  contrária  à  prova dos
autos  quando  o  Conselho  de  Sentença  adota
entendimento  totalmente  divorciado  das  teses
apresentadas  em  plenário,  não  quando  opta  por
uma delas,  e que encontra respaldo no conteúdo
probatório. Afigura-se descabida a tese de legítima
defesa  porquanto  não  se  reveste  de  consistência
jurídica, pois para sua configuração exige-se o uso
e moderação dos meios  necessários,  tendentes a
repelir injusta agressão, atual ou iminente, a direito
próprio  ou  alheio.  Como  nada  disso  ocorreu  no
desenrolar  da  conduta  criminosa,  não  há  como
acolhê-la,  portanto  a  decisão  do  Conselho  de
Sentença não foi manifestamente contrária à prova
dos autos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00008887020108150051, Câmara Especializada
Criminal, Relator DES MARCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS , j. em 02-07-2015

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  JULGAMENTO  PELO  SINÉDRIO
POPULAR.  CONDENAÇÃO.  APELO  DEFENSIVO.
FUNDAMENTO NO ART.593, INCISO III, ALÍNEAS A,
C E D, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. QUANTO
AO  FUNDAMENTO  DISPOSTO  NA  ALÍNEA  A,
TRATANDO-SE  DE  NULIDADE  RELATIVA
INDISPENSÁVEL  A  COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO.
INCORRÊNCIA NO CASO DOS AUTOS. EM RELAÇÃO
AO  FUNDAMENTO  DISPOSTO  NO  ART.  593,  II,
ALÍNEA D, A DECISÃO DOS JURADOS ENCONTRA
APOIO NA PROVA DOS AUTOS. NO QUE SE REFERE
AO  DISPOSTO  NO  ART.  593,  II,  ALÍNEAS  C.
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REPRIMENDA  MINORADA.  PROVIMENTO  PARCIAL.
[...] É lícito ao Júri,  portanto, optar por uma das
versões verossímeis dos autos, ainda que não seja
eventualmente essa a melhor decisão (Júlio Fabrini
Mirabete, in Código de Processo Penal Interpretado,
10ª edição, 2003, p. 1488) Se, ao acolher a tese
defendida pela acusação, o Conselho de Sentença
não se desvencilha o acervo probatório contido nos
autos,  tendo  decidido  da  forma  que  lhe  pareceu
mais justa, com respaldo no princípio constitucional
da soberania dos veredictos, não há de se falar em
decisão contrária à prova dos autos. (art. 5º, inciso
XXXVIII,  alínea  “c”,  da  Constituição  Federal).
Quando  a  avaliação  de  algumas  circunstâncias
judiciais  não  se  mostra  adequada  ao  caso,  é  de
rigor  a  sua  correção.  Contudo,  se,  apesar  disso,
mantiverem-se  íntegras  as  valorações
desfavoráveis  ao  réu  e  a  pena  fixada  for
proporcional,  impertinente  o  seu
redimensionamento.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo  Nº 20130889220148150000,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES  JOAO
BENEDITO DA SILVA , j. em 14-04-2015) 

No  caso  dos  autos,  a  apelada,  no  dia  02/11/2013,  no
condomínio Doca Gadelha, disparou vários tiros contra a vítima. Autuada em
flagrante delito, a apelada reconheceu o crime e disse ter assim agido porque
depois de uma discussão com a vítima, esta teria lhe machucado, deixando-a
com “vários arranhões no braço e face” (fl. 15).

Dessa  forma,  no  julgamento  procedido  pelo  Tribunal  do
Júri, no dia 18 de maio de 2015, os juízes de fato, por maioria, rejeitaram a
tese ventilada pela acusação,  homicídio  simples,  reconhecendo que a ré
praticou,  na  verdade, homicídio  privilegiado,  já  que  de  acordo  com  o
Conselho de Sentença, a acusada agiu sob o domínio de violenta emoção,
após provocação da vítima.

Assim,  tendo  em  vista  que  duas  versões  foram
apresentadas e sustentadas, no recinto das votações e que o Conselho de
Sentença optou por aquela que julgou ser a mais justa,  resta estreme de
dúvidas a convicção de que os jurados, ao desacolherem a tese da acusação e
decidirem por condenar a acusada por homicídio privilegiado, firmaram seu
entendimento  com  supedâneo  nos  elementos  de  convicção  existentes  no
caderno processual.   
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No vertente caso, não há razão para mandar a denunciada
a novo julgamento, visto que, em nenhum momento, a decisão do Júri se
distanciou da verdade ilustrada nos autos através do conjunto probatório.

Logo,  não  vislumbrando  qualquer  discrepância  entre  o
veredicto guerreado e os elementos probatórios carreados aos autos, há de
negar-se provimento ao recurso manejado. 

Nesse  sentido,  atente-se  para  a  brilhante  doutrina  do
festejado Júlio Fabbrini Mirabete: 

“Não é qualquer dissonância entre o veredicto e os
elementos de convicção colhidos na instrução que
autorizam a cassação do julgamento. Unicamente,
a decisão dos jurados que nenhum apoio encontra
na prova dos autos é que pode ser invalidada. É
lícito ao Júri, portanto, optar por uma das versões
verossímeis  dos  autos,  ainda  que  não  seja
eventualmente essa a melhor decisão” (in Código
de  Processo  Penal  Interpretado,  10ª  ed.,  pág.
1481, São Paulo: Editora Atlas, 2003).  

Nesse  contexto,  observa-se  pacífico  o  entendimento  de
que decisão manifestamente contrária à prova dos autos é aquela que não
tem apoio em prova alguma, isto é, é aquela proferida ao arrepio das provas
coligidas no processo.

Sendo  assim,  se  o  Tribunal  Popular,  apreciando  os
elementos probantes, firmou seu convencimento adotando a versão que lhe
pareceu mais convincente, não há que se infirmar a vontade dos juízes de
fato,  posto  que  acobertada  pelo  manto  da  soberania  dos  veredictos,
constitucionalmente prevista (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, “c”).

Por  fim,  o  Ministério  Público  se  insurgiu  em  relação  à
fixação da pena, tendo suscitado sua majoração, vez que fora aplicada no
mínimo legal em relação ao homicídio e ao porte ilegal de armas.

Pelo que se verifica nos autos, a apelada foi condenada nas
penas do art.  121,  caput,  cuja reprimenda varia de 06 (seis) a 20 (vinte)
anos, o magistrado, após análise das circunstâncias judiciais e obedecendo a
margem imposta  pela  legislação,  fixou  a  pena  base  em 6  (seis)  anos  de
reclusão,  diminuindo-a  em  1/3  por  força  de  haver  sido  reconhecido  o
homicídio privilegiado pelo júri,   tornando-a definitiva em 4 (quatro) anos de
reclusão. 

Apelação Criminal nº 0006529-44.2013.815.0371                               CMBF - Relator   7



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete   Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Já em relação ao porte ilegal de armas, fixou a pena base
em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ausentes circunstâncias
atenuantes e/ou agravantes, bem como causas de aumento e/ou diminuição de
pena, tornou-a definitiva em  2 (dois) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa.

Cumpre  ressaltar  que  a  fixação  da  pena  é  questão  de
ordem subjetiva e que não pode ser depreciada pelo Juízo ad quem, sob pena
de interferência no poder discricionário do juiz, ou seja, insere-se na órbita do
convencimento e do poder de decidir do magistrado, resguardando-o, então,
quanto  à  quantidade  que  julga  suficiente  na  hipótese  concreta,  para  a
reprovação e prevenção do crime, desde que observados os vetores insculpidos
nos arts. 59 e 68 do Código Penal e os limites estabelecidos pela norma penal.

Não pode o quantum aflitivo ficar aquém ou além do que é
devido ao acusado para saldar sua dívida com a sociedade. A legislação penal
determina que a quantidade da pena deve ser necessária e suficiente para
reprovação e prevenção do crime e dentro dos limites  previstos  (arts.  59,
caput e inciso II, e 68 do CP). 

Ao analisar as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código
Penal, o Magistrado comarcão realizou o seguinte estudo, vejamos:

A  culpabilidade encontra-se presente, pois o delito
foi cometido com plena consciência do seu caráter
ilícito.  Registra  antecedentes criminais.  A  conduta
social foi  abonada.  A  personalidade parece  estar
voltada para o crime. Consequências foram de muita
gravidade,  porque a  vítima faleceu em razão dos
tiros efetuados pela acusada. As circunstâncias não
são  favoráveis  em  virtude  da  maneira  como  se
desenvolveu  o  fato.  Motivos injustificáveis.  O
comportamento da vítima concorreu para a prática
do delito.

Nesse contexto, observo que os motivos injustificáveis, além
daqueles  contidos  no  próprio  tipo  penal,  não  podem  desfavorecer  tal
circunstância judicial e, em relação às consequências do delito, nada se pode
falar, vez que a morte é causa inerente ao crime de homicídio e, portanto, já
foi analisada pelo legislador, no preceito secundário (a pena).

Nesse direcionamento, colaciono precedente do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais:
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APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO PRIVILEGIADO
- TRIBUNAL DO JÚRI - PRELIMINAR: NULIDADE DA
SESSÃO DE JULGAMENTO - ABERTURA DE TODOS
OS VOTOS - VIOLAÇÃO AO SIGILO DAS VOTAÇÕES
-  INOCORRÊNCIA  -  VOTAÇÃO  NÃO  UNÂNIME  -
FIXAÇÃO  DA  PENA-BASE  NO  MÍNIMO  LEGAL  -
NECESSIDADE.  [...]  Apenas  condutas  não
ínsitas ao tipo penal podem majorar a pena-
base.  (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0231.10.005014-6/002,  Relator(a):  Des.(a)
Flávio  Leite  ,  1ª  CÂMARA CRIMINAL,  julgamento
em  28/07/2015,  publicação  da  súmula  em
07/08/2015) – Destaquei

Ora,  diante  dessa  releitura  da  análise  das  circunstâncias
judiciais do art. 59 do Código Penal, impõe-se concluir que a fixação de uma
pena base no mínimo legal, mostrou-se proporcional à análise realizada.

Ante essas considerações, nego provimento ao apelo.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal.
Participaram  do  julgamento,  além  de  mim  relator,  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor, e Carlos
Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de 2015.

João Pessoa, 16 de novembro de 2015.

João Batista Barbosa
          Relator
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